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ORÇAMENTO

0 Problema do Equilíbrio Orçamentário

ORIGEM DO ORÇAMENTO

0
 ORÇAMENTO, outrora, não era um plano 

de ação das atividades do Estado, mas sim 
um instrumento de oposição à tirania dos sobera

nos.

As atividades democráticas do Estado Moder
no não podem ser comparadas com as atividades 

do Estado da antiguidade, pois neste o Estado e a 
pessoa do rei quase se confundem.

A reivindicação democrática, que exige a 
prévia autorização, por parte dos representantes 
do povo, da receita e da despesa pública (1), deu 
origem ao orçamento público. Essa reivindica
ção democrática tinha no passado o objetivo de 

limitar a competência real a respeito do lança

mento de novos tributos e de restringir a exten

são dos gastos e compromissos que o rei poderia 

efetuar, num período, à custa do Tesouro Pú-, 
blico. (2)

(1 ) D epart. do Serv. Público do Estado de São 

Paulo, 1945, Instruções para o Orçamento de 1946 —
O Orçamento.

( 2 )  A R IZ IO  DE V lA N A , Orçamento Brasileiro. R io  de 
Janeiro, Imprensa Nacional, 1943.

J o ã o  B a t is t a  F e r n a n d e s

A palavra inglêsa “budget” (orçamento) era 
empregada, originàriamente, para designar a gran
de bôlsa de couro usada para guardar os documen
tos a serem apresentados ao Parlamento da Ingla
terra, expondo' as necessidades do país e os 
meios de provê-las. (3) .

FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS DO ORÇAMENTO

BRASILEIRO

A Constituição Imperial de 1824 dava ao 
Poder Legislativo a atribuição de:

Fixar anualmente as despesas públicas, e 
repartir a contribuição.

Com o Ato Adicional, lei de 12 de agôsto 
de 1834, é estabelecida a competência quanto à 
fixação das despesas nas províncais e nos muni

cípios .

A Constituição de 1891 estipula:

Art. 34. Compete privativamente ao Congresso Na

cional :

1 —  Orçar a receita, fixar a despesa federal anual

mente e tomar as contas da receita e despesa de cada 

exercício financeiro.

(3 ) N orm an  F . H a rr im an , Princípios de Compra 

Científica. São Paulo, Editora Atlas S . A ., 1946 —  

p . 198.
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Êsse dispositivo foi alterado pela Reforma 
Constituicional de 1926, passando a ter redação 

um pouco diferente.

Com a revolução de 1930, tais foram os 
ajustamentos e retificações processados no orça

mento de 1931, que o direito orçamentário bra

sileiro teve uma evolução rápida.

A Constituição de 1934 consagrou em seu 
texto os novos princípios orçamentários e a Cons

tituição de 1946 conservou-os.

ORÇAMENTOS PRIVADOS E ORÇAMENTOS PÚBLICOS

A finalidade essencial da elaboração orça
mentária é constituir um plano escrito abran

gendo a estimativa da receita e da despesa pro
posta. Daí o orçamento nos fornecer uma visão 
clara das operações de uma unidade econômica. 
Nestas condições o orçamento tanto pode ser 
utilizado para a economia nacional como para 
economia dos indivíduos ou das emprêsas.

Diz Norman Harriman: que até alguns anos 
atrás, o controle orçamentário era considerado 

principalmente em relação aos órgãos governa
mentais e que hoje os homens de negócios recor
rem à experiência do legislador de ontem e se uti
lizam dos princípios orçamentários para operar 

com maior probabilidade de êxito. (4)

Há, porém, uma grande diferença entre os 

orçamentos elaborados por organismos de eco

nomia pública ou por organismos de economia pri

vada. Aquêles produzem bens ou serviços de na

tureza pública, visando o bem da coletividade e 

êstes produzem bens ou serviços procurando um 

rendimento monetário. Logo as finanças das em
prêsas particulares não obedecem às mesmas teo
rias e práticas das finanças públicas.

No Estado, às vêzes, o equilíbrio orçamen
tário constitui uma política sã e conveniente, 
outras vêzes, um desastre.

O PENSAMENTO SÔBRE O EQUILÍBRIO ORÇAMEN
TÁRIO .

E m . nosso meio, sustenta-se o princípio de 
que o orçamento público deve ser sempre equili

brado .

Se alinharmos os pareceres dos relatores das 
Comissões de Finanças, quer federal quer estadual, 
verificaremos que o déficit orçamentário tem 
sempre sido encarado como um fantasma, por 
significar ou aumento de impostos ou aumento da 

dívida pública.

Entretanto, a influência de Lord Keynes no 
pensamento econômico de nossos dias veio origi
nar novas idéias no tocante às finanças públicas.

O pensamento clássico, em matéria de finan
ças públicas, é que os orçamentos devem ser equi

librados. Orçamentos deficitários provocam o cres
cimento constante da dívida pública, e êsse cres
cimento põe em perigo a estabilidade financeira 
do país.

O pensamento oriundo das idéias de Keynes 
afirma justamente o contrário. Para esta nova 
corrente uma dívida pública elevada constitui uma 
parte do ativo nacional e não do passivo, dado 
o incremento que proporciona à economia na
cional .

Estamos, pois, em presença de duas concep
ções opostas sôbre finanças públicas.

A primeira é constituída pelo pensamento tra
dicional que defende o equilíbrio do orçamento. 
Para êstes tradicionalistas um orçamento desequi
librado e uma dívida pública crescente desmo
ronam a organização financeira da Nação.

Os adeptos de nova concepção, defendem 
pontos de vista opostos: progressivos deficits orça
mentários e avolumada dívida pública são males 
vitais para a prosperidade econômica. Para êstes 
falar em orçamento equilibrado é referir-se a dog

mas econômicos antiquados.

Portanto as finanças públicas contemporâneas 
devem ter em vista essas duas concepções: a do 
equilíbrio e a do desequilíbrio orçamentário.

Na América do Norte, essas idéias estão em 

choque. Na Europa, diversos países acham neces

sário o desequilíbrio do orçamento público para o 

desenvolvimento da circulação monetária e aumen

to dos meios para o combate ao desemprêgo.

Nos Estados Unidos, o Ministério da Fazenda, 

os governadores do Sistema da Reserva Federal e 

parte da máquina administrativa constituem o 

grupo defensor da doutrina tradicionalista. A 

favor da nova teoria estão: o Departamento de Pla- 

nificação dos Recursos Nacionais, parte de orga
nismos oficiais e diversos grupos não relacionados 
com a administração pública.

Essas idéias novas sôbre as finanças públicas 
são revolucionárias, porquanto, em todos os países, 
sempre, o desenvolvimento da ação econômica tem 
sido baseado na restauração das finanças públicas.

A chamada ditadura financeira de Oliveira 
Salazar dizia-se que era um mal necessário.

A nova concepção precisa ser estudada e di
fundida, pois irá dar uma estrutura diferente às 
finanças públicas e permitir aos países novos o 
aproveitamento das grandes áreas ainda não colo
nizadas .

São as áreas a colonizar potencial para o 
progresso econômico. Êste depende, em primeiro 
lugar, do crescimento rápido da população e da 
abertura de novas áreas produtivas. O nosso pro
blema é o do alargamento das novas áreas produ
tivas e isso depende do aumento dos gastos do 
Estado nos Serviços de Imigração, Colonização e no 
campo das obras públicas.

(4) N . F . Harriman, ob .  c i t ., p . 196.

Não será com a redução das despesas públicas 
que iremos conseguir incrementar a agricultura, a
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indústria e o comércio. Nos dias atuais é o Estado 
quem promove o aumento da riqueza particular, 

pois o crescimento desta concorre para o aumento 

da receita pública.

No passado, era somente o particular quem 
concorria para o aumento dos rendimentos do Es
tado, mas agora o caso inverteu-se.

Segundo o conceito tradicional em finanças 
públicas o orçamento deve ser equilibrado, para 
se manter a solidez fiscal: um orçamento desequili
brado significa déficit, sendo que êste se traduz 
em dívidas, as quais devem ser satisfeitas com um 

aumento de impostos.

Segundo Moulton (5) o Conselho de Gover
nadores do Sistema da Reserva Federal e o Con
selho Consultivo Federal, expressavam o seu pen
samento através do Anual Report of the Board 
of Governor, 1940, (p. 69) dizendo que:

Qualquer que seja o nível a que o orçamento deva 

equilibrar-se, é indubitável que sempre que o país esteja 

próximo de um  estado de plena utilização de sua capaci

dade econômica, outorgada a consideração devida tanto 
à ocupação como à produção, o orçamento deve equili- 

brar-se. Isto será essencial para fazer frente, com eficácia, 

à responsabilidade monetária.

O “National Resources Planning Board” (De
partamento de Planificação dos Recursos Nacio

nais), organismo oficial encarregado do vasto cam

po de planificação econômica e social, no tempo do 

Presidente Roosevelt, não julgava essencial o equi

líbrio do orçamento.

Êsse organismo traçando um programa para o 
após-guerra não fazia referência ao equilíbrio orça

mentário nem à limitação do crescimento da dívida 

pública.

Em nosso país, os orçamentos públicos têm 

vivido no regime de cronicidade deficitária. Nem 

por isso a União, os Estados e Municípios chega

ram à bancarrota.

Em finanças públicas, o fator confiança é de 

grande importância. A confiança no progresso eco

nômico do país estimula as gerações presentes a 

emprestarem ao Estado os recursos necessários para 

levar avante uma política de obras públicas que 

traga benefícios não só às gerações presentes, como 

propiciando o aumento da riqueza nacional, bene

ficiem também as gerações futuras.

Um dos defeitos dos nossos orçamentos é 
incluir gastos com obras reprodutivas que enrique
cem o patrimônio público. Êsses gastos são custea
dos pela contribuição tributária, quando deveriam 
ser custeados por meio de empréstimos a longo 
prazo. Assim a política financeira do Estado no 
tocante às obras públicas em geral deve ser uma 
política de obtenção dos recursos por meio de 
empréstimos.

( 5 )  H a r o l d  G . M O U L T O N , La Nueva Concepcion de 

la Deuda Publica. Madrid, Revista de Ocidente, 1947, 

p . 21.

O EQUILÍBRIO ORÇAMENTÁRIO

Os orçamentos podem ser aprovados, equili

brados ou evidenciando o déficit de sua execução. 
Em geral, todos os governantes gostam de aprovar 
orçamentos equilibrados; para isso basta que a 
soma das despesas esteja balanceada com as re

ceitas .

Mas, é na execução orçamentária que se veri
fica a falsidade dos orçamentos equilibrados. Mui
tas vêzes, é a estimativa otimista da receita que 
traz o desequilíbrio do orçamento. Outras vêzes 
é a estimativa falha da despesa.

Os créditos adicionais representam sempre 
majorações das verbas orçamentárias. Analisando 
os créditos adicionais autorizados no Estado de São 
Paulo, no período de 1938 a 1948, constatamos que 
representam as seguintes percentagens sôbre o 

total da receita prevista:

1938  ......... 19,16%

1939  ..........16,89%

1940  ..........30,32%

1941  ......... 22 ,43%

1942  .........23,38%

1943  ......... 37 ,87%

1944  ......... 54 ,59%

1945  ......... 45 ,78%

1946  ......... 46 ,60%

1947  ......... 35 ,12%

1948  .. . 10,18%

Observa-se que em 1939 e 1948 a percenta
gem foi de 16,89 e 10,18 por cento respectivamen

te .

Por que os créditos adicionais apresentam 
índices mais baixos em 1939 e 1948? E ’ simples, o 
orçamento foi aprovado com déficit.

Verifica-se que aprovar orçamentos equilibra
dos nada representa, se na execução orçamentária 
formos obrigados a abrir créditos adicionais.

Em 11 anos, a percentagem média anual dos 
créditos adicionais abertos em relação à receita 
prevista foi de 31,47%.

E ’ evidente que os créditos abertos não são 
utilizados em sua totalidade, pois foram as se

guintes as percentagens dos créditos orçamentá

rios não utilizados:

Da despesa fixada no ano

1938  .........12,58%

1939  .........12,56%

1940  .........11,57%

1941  .........11,99%

1942  ...................... .........15,43%

1943  .........20,21%

1944  .........20,54%

1945  .........21,20%

1946  .........16,83%

1947  .........16,72%

1948  .........18,72%

Mas êsses créditos sempre representam uma 
majoração das verbas orçamentárias.
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De conformidade com o disposto no § 2.°, do 
art. 11, do Decreto-lei n.° 2.416, a abertura de 
créditos suplementares e especiais depende da exis

tência de recursos disponíveis.

São considerados como recursos disponíveis:

1 —  os decorrentes de saldos disponíveis de 

exercícios anteriores;

2 —  os provenientes de excesso de arrecada
ção previstos por meio de índices técnicos;

3 —  os resultantes de real economia, obtida 
em virtude de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias;

4 —  o produto de operações de crédito.

Quando não se verificam os três primeiros 
casos, isto é, saldos de exercícios anteriores, ex
cesso de arrecadação, economia nas dotações, utili- 

za-se o Estado de operações de crédito.

Aliás, o Estado sempre se utiliza de operações 
de crédito, porque os créditos adicionais são sem
pre maiores que o excesso de arrecadação e maio
res que a economia realizada nas dotações.

ANÁLISES DA SITUAÇÃO FINANCEIRA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Analisando a situação financeira do Estado, 
podemos salientar a necessidade de se atender a 
dois problemas fundamentais para o equilíbrio orça

mentário. Isto implica de um lado numa ação 
mais rápida na liquidação da Dívida Ativa para 
com o poder público, isto é, o crédito do Estado 
contra os contribuintes e outros. Por outro lado 
deve o Estado liquidar os débitos com os seus 
fornecedores.

A êsse respeito posso salientar que o Crédito 
do Estado contra os contribuintes e outros tem 
sido o seguinte:

Da receita arrecadada

1938   33,57%

1939   29,69%

1940  '. . .  44,40%

1941   41,97%

1942   41,69%

1943   30,60%

1944   23,76%

1945   27,13%

1946   22,67%

1947  ...................................... 32,07%

19.48 ......................................  44,23%

O débito do Estado com os seus fornecedo
res tem sido o seguinte:

Da receita arrecadada no ano

1938   4,77%

1939   6,18%

1940   8,44%

1941   9,19%

1942  24,25%

1943   20,18%

1944   22,38%

1945   30,17%

1946   22,85%

1947   30,95%

1948   46,10%

Aliás, a marcha financeira do Estado pode 
ser observada nos quadros seguintes:

QUADRO CLÍNICO DAS FINANÇAS DO ESTADO DE SÃO PA U LO -PERÍO D O  DE 1938 A 1948

ANOS

Coefici

ente

Orça

mentá

rio

Porcentagem do 

Défic it ou Su

perávit sôbre a 

receita arreca

dada

Porcentagem da 

D ív ida Ativa 

em relação a re

ceita arrecada

da

Porcentagem dos 

saldosdosrestos 

a pagar em re

lação a receita 

arrecadada

Po centagem dos 

Bônus do Tesou 

ro e Promissó

rias em relação 

a receita arreca

dada

D + E F - C

Porcentagem dos 

depósitos de ter

ceiros em rela

ção a receita ar

recadada

Porcentagem da 

D ív ida Interna 

Fundada era re

lação a receita 

arrecadada

Porcentagem da 

D ívida Externa 

Fundada em re

lação a receita 

arrccadada

Coefici

ente

F inan

ceiro

Sèco

Coefici

ente

F inan

ceiro

Com-

mum

A B C D E F G H I J K L

1938 113,19 —  13,19 33,57 4,77 78,47 83,24 49,67 116,02 165,16 238,05 165,69 602,57

1939 122,79 —  22,79 20,69 6,18 62,62 68,80 39,11 111,91 155,16 196.50 151,02 532,37

1940 126,19 —  26,19 44,40 8,44 61,47 69,91 25,51 123,04 162,69 186,40 148,55 542,04

1941 109,54 —  9,54 41,97 9,19 58,96 68,15 26,18 100,06 133,55 129,60 126,24 431,36

1942 106,95 —  6,95 41,69 24,25 54,06 78,31 36,62 96,84 127,77 113,00 133,46 415,92

1943 95,04 +  4,96 30,60 20,18 44,83 05,01 28,41 56,02 97,89 81,90 84,43 300,82

1944 97,11 H- 2,89 25,76 22,38 20,82 43,20 19,44 44,90 74,58 60,00 64,34 222,68

1945 115,04 —  15,04 27,13 30,17 15,41 45,58 18,45 2,90 105,96 52,42 21,35 206,80

1946 104,56 —  4,56 22,67 22,85 21,31 44,16 21,49 3,00 87,22 41,46 24,49 175,84

1947 120,11 —  20.11 32,07 30,95 24,44 55,39 23,32 3,46 112,48 28,53 26,78 199,86

1948 121,41 —  21,41 44,23 46,10 29,43 75,53 31,30 4,16 117,46 23,36 35,46 220,51

Obíervcçòet:

Coeficiente Orçamentário: Relação da despesa total para a receita total.

Cocjicitnte Fincncciro S6co: Relação da diferença entrç a D ív ida Flutuante e a D ív ida  A tiva com a receita arrecadada.

Coeficiente Financeiro Comum: Relação entre a soma das Dívidas Flutuante e Consolidada (Interna e Çxterna) com a  receita arrccadada .
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QUADRO COMPARATIVO DA PREVISÃO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO PERÍODO 1938-1948

(Em milhares de cruzeiros)
E

X
E

R
C

Í
C

IO
S

H E C B I T A

D E S P E S A RESULTADO DO EXERCÍCIO

F I  X  A D À

DESPESA

REALIZADA

EXCESSO DA 

DESPESA 

P lX A D A  S/A  

REALIZADA

DÉFICIT SUPERÁVIT

PREVISÃO

(1)
EXECUÇÃO DIFERENÇA

PREVISÃO

(1)

CRÉDITOS

ADICIONAIS
SOMA

1938................... 744.402 696.033 —  48.369 744.402 142.625 887.027 787.906 +  99.121 91.873 —

19-o9................... 947.oo9 8^3.231 -  104.108 1.005.413 159.980 1.165.393 1.035.386 +  130.007 192.154 ~~

1910................... 943.701 878.204 —  70.497 948.101 287.656 1.236.357 1.108.174 +  128.183 229.970 —

1941................... 1.0S9.078 1.095.055, +  5.977 1.089.078 254.326 1.343.404 1.199.562 +  143.842 104.507 —

1942................... 1.165.399 1.164.732 —  667 1.165.399 272.430 1.437.829 1.215.652 +  192.177 80.920 —

1943................... i . 287.961 1.554.371 -+ 266.410 1.287.961 487.780 1.775.741 1.477.219 +  298.522 — 77.152

1944................... 1 .55'.164 2.052.365 +  498.201 1.554.164 848.4 i l 2.402.575 1.993.125 +  409.450 ■ — 59.240

2.322.441 2.428.109 +  105.668 2.322.441 1.063.123 3.385.564 2.793.419 +  592.145 365.310 —

1946................... 2.575.752 3.069.909 +  494.157 2.575.752 1.174.522 ò .750.274 3.210.055 +  540.219 140.146 —

1947................... 3,265.850 3.147.485 —  118.365 3 265.850 1.147.026 4.412.876 3.780.554 +  632.322 6j 3 .069 —

194S................... 0.911.860 0.818.852 —  9a .008 5.105.947 398.280 5.504.227 4.636.396 +  867.831 817.544
"

SOMA................... 19.812.947 20.748.346 +  935.401 21.065.108 6.236.159 27.301.267 23.267.448 +4.033.819 2.655.493 136.392

(1) —  Foram tomadas como previsão os importâncias constantes das leis orçamentárias. Os dados referentes aos anos de 1939, 1940 e 1941, foram extraídos dos 

rolatóriog d  i S ^ro taria  da Fazenda, os demais dados foram extraídos das “ Contas” publicadas pela Contadoria Central do Estado referentes aos respectivos anos

MELHORIA CO APARELHO ARRECADADOR

Tem se afirmado que a melhoria do apare
lho arrecadador fornece recurso hábil para a pro
moção de futuras despesas.

Êsse otimismo financeiro constitui uma grave 
falta, pois são estimadas despesas em função de 
uma receita contingente.

Ora, a melhoria do aparelho arrecadador não 
se faz em um ano. Depende de estudos e a im
plantação de novos métodos de exação e fiscaliza
ção financeira é fruto do tempo.

Ademais, deve-se ter em vista a grande dife
rença que existe entre a previsão e a execução 
orçamentária.

Durante o ano financeiro, inúmeros créditos 
adicionais são abertos, modificando inteiramente o 
orçamento do início do exercício.

E ’ o caso do orçamento da despesa da União 
e do Estado que não tem no fim do exercício 
nem mera semelhança com o orçamento inicial.

A melhoria do aparelho arrecadador sempre 
foi objeto de análise dos governantes.

No século passado, o Presidente da Provín
cia de São Paulo, pedia aos legisladores medidas 
para melhorar a prosperidade da receita pública. 
Isto se passou na Sessão Ordinária da Assembléia 
Legislativa da Província, a 3 de outubro de 1834. -

Nessa ocasião, o Presidente da Província, 
Rafael Tobias de Aguiar, dizia em seu relatório 
à Assembléia:

Sendo evidente que a receita é a mola principal 
da máquina social, sem a qual não pode levantar-se melho
ramento algum, havendo deiicit como já  vos expus, e 

competindo-vos pela lei de 8 de outubro do ano passado 

organizar regulamentos para arrecadação dos impostos pro

vinciais, cumpre, que vos dediqueis incessantemente a 

êste trabalho, tanto para removerem-se os estorvos, e em

baraços que obstam o progresso desta renda, como porque 

não podem deixar de influir na renda geral, de que igual

mente depende a prosperidade pública.

Isto, senhores, foi pronunciado há 114 anos, 
mas estas palavras podem ser reproduzidas nova

mente porque constituem ensinamento em maté

ria de finanças públicas.

Era o fortalecimento da receita porque havia 

déficit, o que o Presidente da Província pedia 

à Assembléia Legislativa de São Paulo.

Hoje, o que, se pede é o fortalecimento da 

despesa, sem o necessário aumento da receita. E 

por que? Porque há déficit.

Ainda recentemente foram baixadas normas 

para a melhoria da arrecadação do Estado. E ’ 

necessário, agora, que no orçamento não se fixem 

despesas baseadas nessa melhoria, porque se assim 

fôr, inegavelmente haverá déficit.

A INFLUÊNCIA DOS NÍVEIS DE PREÇOS NA ECONO
M IA PÚBLICA

Sabemos que “a despesa pública baseia-se 
num determinado nível de preços, condicionados 
por numerosos fatôres que sofrem, por sua vez, 
forte influência da política econômica, social e 
financeira do Govêrno” . (6)

Devemos ter em vista que, no orçamento, a 
influência do poder aquisitivo da moeda é incon
testável. A fixação da despesa pública pressupõe 
certa estabilidade do poder aquisitivo da moeda;

(6 ) D . A . S . P . ,  Reajustamento dos Vencimentos do 
Pessoal C iv il e do Pessoal M ilitar, p .  27,



ADMINISTRAÇÃO GERAL 61

se êsse poder aquisitivo sofrer grande alteração 
a despesa pública deverá ser reajustada.

O cruzeiro vem perdendo o seu poder de com
pra, provocando oscilações nos níveis de preços. 
As oscilações do nível de preços atuam de modo 
considerável, não só sôbre as verbas das despesas 
como também sôbre as fontes de receita do Es

tado.

A despesa pública pode ser dividida em duas 

grandes categorias: despesas fixas e despesas va

riáveis .

As despesas fixas abrangem os gastos com o 

pessoal fixo e as amortizações da dívida consoli
dada (externa e interna), ou melhor, tôdas as 

obrigações cujos montantes são prèviamente de
terminados para um período longo.

As despesas variáveis abrangem os gastos com 
o pessoal variável, as compras de material e outros 
gastos que obedecem à marcha da dinâmica admi
nistrativa .

Entretanto, inas despesas públicas cumpre 
distinguir a realização do gasto sob o ponto de 

vista jurídico.

As despesas com material e com o serviço da 

dívida pública são verdadeiros contratos bilate

rais, ao passo que os pagamentos aos servidores 

do Estado, a título de remuneração pelos seus 

serviços, são fixados unilateralmente pelo Governo.

Assim, se o Govêrno julgar necessário modi

ficar os vencimentos do pessoal porque o poder 

aquisitivo da moeda sofreu grande melhoria, os 

servidores públicos não têm o direito de se opo

rem a essa medida.

Por outro lado, o Estado deve proporcionar 
aos seus servidores meios de subsistência e um 
padrão de vida decente.

No caso da perda do poder de compra da 
moeda, deve o poder público agir de modo inver
so, isto é, estabelecer níveis retribuitórios de ven
cimentos de acôrdo com a queda do valor da 

moeda.

Aliás, o Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União e do Estado, estabelece, nos arti
gos 219 e 217, respectivamente, que o Govêrno 
promoverá o bem-estar e o aperfeiçoamento físi
co, intelectual e moral dos funcionários e de suas 

famílias.

A exposição de motivos, do Reajustamento 

dos Vencimentos e Salários do Pessoal Civil e do 
Pessoal M ilitar, pág. 31, esclarece muito bem o 

assunto, quando diz:

A noção do bem-estar implica, não somente um  m í

nimo de subsistência, mas, ainda, um  padrão de vida que 

proporcione aos funcionários certo conforto. (A rt. 219, 

parágrafo único, I I ) .

Os salários, vencimentos e outros tipos de remunera

ção do trabalho dos servidores públicos são em geral pagos 

em dinheiro: mas não é o seu valor nominal que determina 

o padrão de vida e sim o poder aquisitivo da moeda. 

Desde que suba o custo de vida e não se eleva proporcio

nalmente a remuneração —  já  não é possível manter o 

mesmo padrão com igual quantia.

O Estado jamais ignorou êste fato fundamental e 

sempre adaptou as remunerações de seus servidores ao 

nível dos preços. Mesmo antes da expressão “poder aquisi

tivo” se tornar corrente no debate das questões relativas 

a preços e salários, o fato era bem conhecido e levado em 

conta pelos poderes públicos, por ocasião da fixação de 
vencimentos e salários. Se o Estado considerasse as re

munerações dos funcionários como grandeza imutável, su

jeita apenas às reformas de ordem técnica —  novas clas

sificações, alterações em virtude da criação de novos ser

viços e de novas funções —  os vencimentos e salários 
nominais seriam ainda hoje os mesmos de há 100 anos.

Mas o Estado é responsável pela sorte da 
população em geral, pois o parágrafo único do 
art. 145 da Constituição Federal de 1946 deter
mina que: “A todos é assegurado trabalho que pos
sibilite existência digna” .

Por outro lado, a Constituição determina 
assistência aos desempregados. A previdência 
social onera o orçamento público, em diferentes 
aspectos, obrigando o Estado a tributar à massa 
dos produtores para melhorar, por um favor espe

cial, a sorte dos agentes da produção.

O CUSTO DA MÁQUINA ESTATAL

Há uma grande confusão no tocante ao 
custo da máquina estatal. A despesa com o pes
soal quer na União, quer no Estado, tem sido, em 
média, nos últimos anos de 45 por cento sôbre 

o orçamento.

E ’ comum fazerem-se comparações entre a 
despesa com o funcionalismo público de outros 
países e o nosso.

Essas comparações apresentam grandes di
vergências, porque o cálculo de custo da máquina 
estatal é coisa muito distinta do que comumente 
se entende por despesa com pessoal.

O sistema de contabilidade pública classifica 
os gastos com o pessoal sem especificar se êsses 
gastos são de Administração Geral, de Assistência 
Social e Educacional, da Magistratura e Ministé
rio Público, de Serviços Industriais, ou de mão-de- 
obra necessária às obras públicas. Cada país tem 
o seu sistema de apurar o custo dos serviços pres
tados pelo Estado.

O Decreto-lei n.° 2.416 instituiu uma classi
ficação que permite uma visão segura dos gastos 
com o pessoal. E ’ a apuração dos custos que deter
mina a percentagem do gasto com o pessoal bu
rocrata em relação ao total do orçamento.

A Comissão encarregada da análise da situa
ção financeira do Estado, chegou à seguinte con
clusão: (7)

Gastos com Pessoal

Do orçamento

Administração Geral .............................  20,50%

Magistratura e Ministério Público . . 1,30%
Fôrça M ilitar ......................................... 4,00%

Ensino ......................................................... 11,11%
Serviços Industriais e Operários em

geral ......................................................... 8,37%

Inativos ....................................................... 4,21%

Soma .........................................  49,49%

(7) Análise da Estratura Orçamentária do Estado 
de São Paulo, Anexo n.° 20.
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O excesso de pessoal tem sido apontado 
como causa da insuficiência dos recursos do Esta
do para atender à melhoria dos serviços pú

blicos .

“O  caráter coletivo e perpétuo dos interesses a que 

correspondem os serviços públicos dá necessariamente 

caráter especial à sua organização, no que se refere ao 

pessoal como a muitos outros respeitos. Parece, à primei

ra vista, que por êste lado são muito comparáveis às 

grandes empresas particulares, principalmente às que se 

organizam como sociedades anônimas. Mas existe uma 

diferença essencial na situação dos chefes .............................

Hoje prevalece um  novo modo de designação dos 

Chefes dos Estados em que o povo é único senhor de seus 

destinos, e também nas grandes empresas organizadas 

como sociedades anônimas. E m  ambos êstes casos é pela 

eleição que são designados os representantes a quem se 

confia a administração dos interesses comuns. Nem uns 

nem outros podem com razão pretender que a eleição lhes 

dê o direito de administrarem a seu capricho um  negócio 

que não é dêles, e lhes confira os conhecimentos técnicos 

necessários para dirigir com competência os diferentes 

serviços.

Não podem os acionistas, como não podem também os 

eleitores, escolher diretamente os homens que têm aptidões 

profissionais indispensáveis; a missão essencial dos repre

sentantes a quem êles investem da sua confiança consiste 

em descobrir êsses homens e fiscalizar a sua administra

ção, para adquirir a certeza de que ela é sempre “orientada 

segundo os interêsses dos seus cometentes” (8)

Tratando-se de sociedades anônimas a con
corrência elimina as que não aplicam as regras 
da boa administração. O mesmo., não acontece 
com os serviços públicos. Os políticos que ficam 
a frente dêstes serviços sabem que a conserva
ção do seu partido no poder depende do número 
de candidatos aos empregos públicos que forem 
atendidos.

E ’ esta porventura a maior dificuldade que hoje 

encontra a boa administração dos negócios públicos: é até 
um  dos mais graves perigos que ameaçam a ordem social 

e as finanças públicas ( 9 ) .

O EQUILÍBRIO FINANCEIRO ATRAVÉS DA RENDABI-
LIDADE DOS ORGANISMOS ECONÔMICOS

Os organismos econômicos podem ser classi
ficados quanto a sua função social em organismos 
econômicos de economia pública e organismos 
econômicos de economia privada.

Da conexão de ambos resulta um só orga
nismo econômico social.

O característico essencial dos organismos 
econômicos é a coordenação de suas atividades 
para produzir bens ou serviços, isto é, criar utili

dades .

Os organismos econômicos de economia pú
blica produzem bens ou serviços de natureza pú

blica visando o bem da coletividade. Os servi
ços, ou bens de natureza pública são aquêles que 

visam o interêsse geral e caracterizam-se pelo

“uso de um poder coercitivo para obter, por von

tade ou sem ela, o concurso de pessoas ou de fun

do e as cessões de propriedade necessárias ao seu 

andamento” . (10 ) .

A economia privada produz bens ou serviços 

visando a acumulação de riqueza.

Na estrutura social, os organismos econômi

cos, tanto públicos como privados,, criando utili

dades, recebem denominações variadas.

Na economia pública podemos classificar a 

produção de serviços segundo o Prof. Tito Prates 

da Fonseca.

Prestação

de

Serviços

Direta

Repartição Pública

Conjunto autônomo ad
ministrativo

!
 Concessionário 
Economia mista 
Autarquia

As repartições públicas são criadas em vista 

da sua utilidade para produzir serviços. Por

tanto, a finalidade da repartição pública é pro

duzir serviços; desde que não cumpram esta fina

lidade devem ser extintas.

Quando se processa a análise da situação atual 

de uma repartição pública, analisa-se a finalidade 

do organismo administrativo e as causas determi

nantes de sua criação.

Os organismos de economia privada, tendo 

por fim a acumulação da riqueza, têm duas fun

ções que os diferenciam dos serviços públicos: üma 

é a produtividade e o modo de produzir e outra 

é a rendabilidade.

A produtividade deve existir não só nas em

presas privadas cotno também nos serviços públi

cos .

Se a prestação de serviços públicos é limitada 

pelas necessidades individuais e da sociedade em 

geral, a produção dos bens pelas emprêsas particula

res sofre igual limitação.

A produtividade implicando nas quantidades 

que devem ser produzidas e no modo de produ

zi-las, determina o grau de realização dos objetivos.

A produção quer de serviços como de bens, 
tanto nas administrações públicas como nas emprê
sas privadas, tem que ser evidenciada em conso
nância com as causas determinantes de sua cria

ção .

O organismo produtor, tendo em vista as ne
cessidades da sociedade em geral, tem que ser elás
tico, uma vez que as necessidades sociais são de 
ordem dinâmica. Assim é que, sob o ponto de 
vista da produtividade, um organismo de produ
ção de serviços públicos ou uma empresa privada

( 8 )  C .  C O LSO N , Organismo Econômico e Desordem 

Social, p .  170.

(9 ) C . COLSON, op. c it ., p . 172. (10) C . COLSON, op, c it ., p . 7.
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tem que ajustar a sua rotina de produção de servi

ços tendo em vista:

a) o grau de realização dos objetivos;

b) a situação no conjunto das organizações 

similares; e

c) o funcionamento.

A queda da produtividade nos serviços públi
cos e privados atinge todo o arcabouço social. Os 

bens devem ser produzidos e os serviços executados 
da maneira mais econômica possível, não existin
do produtividade máxima se existe desperdício de 
material, energia ou tempo.

Na produção de bens e na execução de servi
ços a lei da menor despesa deve ser aplicada e a 

sua aplicação está na dependência da organização 
racional do trabalho.

Assim, a produtividade dá o grau de realização 
dos objetivos nas atividades públicas e privadas, 
sendo que nestas se traduz pela rendabilidade.

Mas, exigindo os interêsses da coletividade 
que os organismos encarregados de prover às múl
tiplas necessidades sociais produzem de maneira 
adequada e o mais economicamente possível, a 
isto os organismos produtores têm que combinar 
harmoniosamente:

a) os recursos pessoais, materiais e financei
ros;

b) as instalações; e

c) a localização.

Assim, os serviços executados e os bens pro
duzidos qualitativa e quantitativamente pelos orga
nismos públicos e privados, a baixo preço por 
êste e economicamente por aquêle, representam uma 
riqueza social, cumprindo ambos a sua função de 
utilidade pública.

Se os organismos privados devem ter uma 
rendabilidade, a organização racional se impõe 
para que o preço de venda seja tanto mais dife
rido do de custo.

O traço diferencial entre os serviços públicos 
e os privados é constituído pela rendabilidade ou 
benefício.

Nos serviços públicos a rendabilidade deve 

surgir do maior aperfeiçoamento do serviço. Está, 
pois, na produtividade.

Entretanto, a produtividade nos serviços pú
blicos deixa muito a desejar, ela não corresponde 
às necessidades gerais quer quantitativa quer qua
litativamente. Daí a grande desproporção entre 
os resultados obtidos e as despesas realizadas.

O levantamento dos recursos humanos, ma
teriais e financeiros nas administrações públicas

e privadas é de grande importância pois consti
tuem fatores de êxito na execução dos objetivos 
dessas administrações.

A lotação de cada setor de uma administra
ção deve ser determinada, sendo preciso não haver 
dois agentes administrativos onde poderia estar um, 

pois, onde estão dois no lugar de um, em geral, 
os dois fazem a metade do trabalho de um.

Pela exposição que acabo de fazer o equilíbrio 
orçamentário está na dependência da racionali
zação dos serviços públicos. Esta medida virá re
duzir o custo da máquina estatal e assegurar o 
fortalecimento do crédito público, permitindo que 
a política financeira do Estado, no tocante às obras 
públicas em geral, seja uma política de obtenção 
de recursos por meio de empréstimos a longo pra
zo. Nessas condições, a contribuição tributária de
veria atender aos gastos normais da administração, 
evitando-se assim o aumento da pressão tributá
ria, através dos constantes aumentos de impostos.
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